
       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

DECRETO Nº 4.910, de 07 de maio de 2024. 
                                        
 
 

SÚMULA: Estabelece ponto facultativo 
para órgãos públicos do município de 
Lidianópolis-PR. 

 
 
O Senhor ADAUTO APARECIDO MANDU, Prefeito do Município 

de Lidianópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.97, da Lei Orgânica. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica estabelecido como ponto facultativo, o dia 31 de maio 

de 2024 (sexta-feira), para os servidores da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICPIAL DO PODER EXECUTIVO, ressalvados os serviços e as atividades 
de natureza essencial. 

 
Art. 2º. Os ocupantes de cargos comissionados deverão 

permanecer à disposição em caso de eventual necessidade de serviço. 
 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, o presente 

DECRETO entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS SETE DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 
E QUATRO. 

 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 
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          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 

 
 

 
PORTARIA N.º 4.723, DE 08 DE MAIO DE 2024. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Conceder a servidora pública do município, Sr.ª. CELIA APARECIDA 
MENDES SEMEGHINI, matrícula 500011- 200441, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, licença prêmio por assiduidade, por 3 (meses) mês a 
serem gozadas a partir do dia 07/05/2024 à 04/08/2024, referente aos períodos aquisitivo de 
2013/2018 - 2018/2023, e 11/02/2008 à 09/02/2013. 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor 
nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS OITO DIAS DO MÊS DE MAIO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
QUATRO. 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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                                  ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

CNPJ: 95.680.831/0001-68               Telefone: 043 3473-1238 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 - CEP: 86865-000  -  Lidianópolis - PR 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

Estado do Paraná 
 

 
III - TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 049/2021, REFERÊNCIA 
A CHAMADA PÚBLICA Nº. 005/2021, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE LIDIANÓPOLIS E A EMPRESA IDATI 
– INSTITUTO DE DIAGNÓSTICO E 
TERAPÊUTICA IVAIPORÃ LTDA – ME. 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, nº 327, centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, ADAUTO 
APARECIDO MANDU portador da Identidade, RG nº 9.754.147/7 e inscrito no 
CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II – Sebastião 
Coelho do Carmo – quadra 04 – lote 01, Lidianópolis/PR, a seguir denominado 
CONTRATANTE a empresa IDATI – INSTITUTO DE DIAGNÓSTICO E 
TERAPÊUTICA IVAIPORÃ LTDA – ME , inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 
17.778.255/0001-82, estabelecida na Praça Ives Gueguem , nº 313 , bairro centro , 
cidade de Ivaiporã , neste ato representado por José Francisco Siqueira portador da 
Identidade RG nº 975.615-9-SSP-Pr, inscrito no CPF: 320.891.399-00 residente a 

domicilio na Rua Felicita Rother, Nº 215, centro Ivaiporã, a seguir denominada 
CONTRATADA, firmam este III TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 049/2021, REFERÊNCIA A 
CHAMADA PÚBLICA Nº 005/2021, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, aditar no limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor do Termo de Contrato nº. 049/2021, 
através da seguinte redação:  

 
I - “Fica aditado no valor de 25% (vinte e cinco) por 
cento o Termo de Contrato nº 49/2021, para o item 16 - 
Neurologia”. 
 
II – O Termo de Contrato passa a ter um do acréscimo de 
R$ 5.550,00 (cinco mil, quinhentos cinquenta reais), ao 
valor total e original do Termo de Contrato”. 
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                                  ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

CNPJ: 95.680.831/0001-68               Telefone: 043 3473-1238 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 - CEP: 86865-000  -  Lidianópolis - PR 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, 
não explicitamente modificados neste III TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado 

do Paraná, aos sete dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro 
(07/05/2024). 
 
 
 
_________________________ 
    Adauto Aparecido Mandu 
         Prefeito Municipal  
 
    

____________________________________________ 
IDATI – INSTITUTO DE DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICA IVAIPORÃ LTDA – ME 

Representante Legal 
       

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________________ 
1. Gabriel Ribeiro Silva 
Matrícula: 200835 
 
 
_______________________________ 
2. Kely Cristine Ferro 
Matrícula: 200537 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS - PARANÁ 

CNPJ: 95.680.831/0001-68 - Telefone: 043 3473-1238 – e-mail: 

licitacaolidianopolispr@gmail.com 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 – Centro - CEP: 86865-000 - Lidianópolis – PR 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
REPUBLICADO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E MEI,  

E ITENS COM AMPLA CONCORRENCIA E COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA ME, 
EPP E MEI  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 

Lei nº 14.133/2021 
 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público 

para conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 27/05/2024, na 

PLATAFORMA BNC (https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e 

irreajustáveis, visando a Aquisição de barcos de pesca e motor popa conforme convenio 
nº 949217/2023, objetivando atender a demanda socioeconômica do município de 
Lidianópolis. O valor total da licitação é de R$: 200.250,00 (Duzentos mil e duzentos e 
cinquenta reais). Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão 

disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 

17:00 horas, através do e-mail:  licitacaolidianopolispr@gmail.com e pelo site doPortal da 

Transparência do Município http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo 

site da BNC https://bnc.org.br. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      

  
 
 
 

 
Lidianópolis, 08 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

_______________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS - PARANÁ 

CNPJ: 95.680.831/0001-68 - Telefone: 043 3473-1238 – e-mail: 

licitacaolidianopolispr@gmail.com 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024 

Lei nº 14.133/2021 
 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público 
para conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 22/05/2024, na 

PLATAFORMA BNC (https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e 

irreajustáveis, visando a Aquisição de Motocicletas zero km modelo Trail, ano 2023/2024, 
nova de fábrica, de uso misto (rural e urbano), para atender a demanda da secretaria de 
saúde do município de Lidianópolis. O valor total da licitação é de R$ 44.773,18 (quarenta e 
quatro mil, setecentos e setenta e três reais e dezoito centavos). Edital e demais 

documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de 

segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através do e-mail:  

licitacaolidianopolispr@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do Município 

http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC 

https://bnc.org.br. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      

  
 
 
 

 
Lidianópolis, 08 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

_______________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
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